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PORTARIA Nº 046/03, DE 25 DE AGOSTO DE 2003 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara-MT, VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA, no 

uso de suas atribuições legais, e 

 

 

 

CONSIDERANDO o que consta da Lei Municipal nº 919/03, de 09 de Julho 

de 2003, que " Cria a Comissão de Defesa Civil do Município de Jaciara Estado de Mato 

Grosso"; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

NOMEAR, como membros TITULARES representantes dos respectivos 

órgãos, que integram o Conselho Municipal de Defesa Civil - COMDEC de Jaciara - MT, as 

seguintes pessoas: 

 

 

              (01 ) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO  

Titular - Moacir Noronha Degasperry  

Suplente -  

 

02)  REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 

Titular - Vereador Rodrigo Francisco 

Suplente - Vereador Iron Rezende de Andrade  

 

 

03) REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA E MEIO 

AMBIENTALISTA - AEMA 

Titular - Luiz Gonzaga Pivetta 

Suplente - Daniela Schmidt da Silva  

 

  

04) REPRESENTANTES DA POLÍCIA MILITAR 

Titular -  3º SGT PM Roberto Manoel de Deus 

Suplente - Cabo PM Sérgio Augusto Brandão 

 

5) REPRESENTANTES DO CORPO DE BOMBEIROS 

Titular - 1º TEM BM Francinildo Pereira Barbosa 

Suplente - Sargento Francisco Teodoro de Almeida  

6) REPRESENTANTE DA IGREJA CATÓLICA APOSTÓLICA ROMANA  

Titular - Dirce Moris Térnes 

Suplente - Milton Majolo 

 

 

07) REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

Titular - Regina Helena Guaracho 

Suplente - Marilza Helena Valeiro  

 

 

 

REGISTRE-SE, 
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PUBLIQUE-SE, 

 

 

CUMPRA-SE, DANDO CIÊNCIA. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

EM 25 DE AGOSTO DE 2003 

 

 

 

 

VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com 

afixação nos lugares de costume estabelecidos por lei municipal. Data supra. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO XIMENES LOPES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, GESTÃO E CONTROLE 

 


